
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A EMENDA DESTINA-SE A CENTRAL DE AMBULANCIAS DO STIH - NA RUA
BENJAMIN CONSTANT 1000- SANTA HELENA - CEP 36015-310 - PARA MATERIAL DE
CONSUMO

Palácio Barbosa Lima, 1º de dezembro de 2021.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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